
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 
 

 

 

 

MOÇÃO N°.         / 2019. 
 

 

 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do povo 

Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que representa, faz 

inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSOS aos  Conselheiros 

Tutelar do Município de Paulo Afonso, pela passagem do seu dia  

comemorado dia 18/11 do corrente ano.  

 

“ Um ser humano que em meio as adversidades supera todos os 

obstáculos para fazer valer os Direitos das Crianças e Adolescente.” 

 
                                                                                    (Autor desconhecido) 

 

 
Que se dê conhecimento desta Moção: 

 
 
 

 Aos Conselheiros Tutelar do Município de Paulo Afonso 
 

 Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) 

 
 
 

Sala das Sessões, em 18 de Novembro de 2019 
 

 

 

 

 

Marconi Daniel Melo Alencar 

- Vereador - 


